
ADMINISTRAÇÃO 2017/2020 

Prefeitura 
:U 	 Conselheiro Lafaiete 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Conselheiro Lafaiete, 29 de agosto de 2019. 

Oficio n° 624/2019/OGMIPMCL 

Assunto: Resposta requerimentos 

EXPE-- 

0 3 03 SET. 2019 

Ilustre Senhor Vereador Washington Fernando Bandeira; 

A Ouvidoria Municipal encaminha resposta aos requerimentos n° 129/2019, 

n° 130/2019 e n° 131/2019, conforme consta do Oficio no 237/2019/PMCL/PROC, 

expedido pela Procuradoria Municipal, que segue acostado. 

Aproveitamos o ensejo para renovar os votos de elevada estima. 

a4 
erraz Carmo 
or Municipal 

Ilmo. Sr. Vereador 

Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira 10—Centro — Conselheiro Lafaiete — MG - Cep 36.400 —026 

Fone: 3769-2585 1 Email: ouvidoria@conselheirolafaiete.mg.gov.br  

Atenciosamente, 



'vi 

GOV1RN() " MrNCÍPIO 11  CONSJ,Ï1rTR(" lAr 
'RO(:URADØRlA MUNICIPAL 

Ofício n'237/201.9`/PM,(",, 
Assunto: Requerimentos n'. 129/2019. 13012019 e 131/2019 da Câmara Muneir 
Referência: Resposta ofício n°. 564/201 9!OGM/P!vICL 

Conselheiro Lafaietc, 27 de agosto de 20 9. 

A Procuradoria Municipal. Cm atenção ao ofíCio r',  564/2019/OGM/P\4CL. 

expedido por essa Ouvioria Municipal r'm 09/08/201(1. refircn1e à solicitação da Cmara 

municipal - Requerimentos n°. 1 20/9-019.  130/2()19e 1 3 1 /201 9. vc.m i n t ormar  O que segue: 

1) Requerimento n°. 129/2019 

Em relação à prestaço de contas do Termo de Compromisso 3905/2013. refèrent' 

à construção da ivadra polies,ortiva e cobertura da 1sco1a Municipal Nilce Ma:cra. 

informamos que revendo os arquivos ÍISiCOS e digitais desta Procuradoria no Ibram 

identificados nenhum documento com tal objeto. Esclarecemos, ainda. que no é 'ornoetência 

desta procuradoria elaborar prestação de contas de Convênios, caben o a cada Secretaria 

responder pelos recursos recehidos ou, em casos específicos, comp 	ao sctr 

do município responder pela prestação de contas de convênios. 

2) Requerimento n°. 130/2019 

Referente ao Convênio e termo aditivo celebrado aire esta Municipa 	de e a 

COPASA, encaminhamos por e-mail os arquivos correspondentes. ressalvando-se que a 

Procuradoria descophecc teor da "Nota 'l'écnica 070/2018 do DTCL/SPMV". 

3) Requerjmenton°. 13 1 '20 19 

Quanto à celebração de Termo de Cooperação entre Scceir 	e ldeaçc e 

Guarda Municipal para permitir aquisição de veículos esnccíhcos para roida escolar, a 

procuradoria informar 	o proced!rnento foi iniciado no ano dc 2018. ccn1vio. 

concluído, não tendo sido celebrado Feri-no de Cooperaào. 

Certos de termos atendido ao solicitado. cotocamo-nos disp'sça o" 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

lsae4i 	rgas e! 	 Cavo Marc 	onha de i\lmcida Fernandes 
Gerent iuMdic C sutiv 	 Suhprocura 	unicipal 

Ao um. Sr. Roi0' /erraz Canno 
Ouvidor Municipal 
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